
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ARMANDO FONTOURA BORGES FILHO 
 
 
Ementa:
 
Moção de Repúdio - A Câmara Municipal de Vitória, por iniciativa do vereador Armandinho
Fontoura, manifesta por meio desta MOÇÃO DE REPÚDIO sua veemente desaprovação à
conduta da Deputada Federal Luizianne Lins (PT-CE), diante dos fatos amplamente
noticiados pela imprensa nacional e relatados em representação apresentada ao Partido
Liberal — PL, envolvendo sua participação em uma flotilha interceptada por autoridades de
Israel, que se dirigia à Faixa de Gaza sem autorização legal, em violação ao bloqueio naval
imposto por uma nação soberana.
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